
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 
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Adesão às ARPs nº 149/2024 e nº 186/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC – TJ/TO
Pregão Eletrônico – SRP Nº 12/2024 – TJ/TO
 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA MB ESCRITORIOS INTELIGENTES -
LTDA.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim
Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES , brasileiro, defensor
público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade e,
do outro lado, a Empresa MB ESCRITORIOS INTELIGENTES - LTDA, CNPJ nº pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 05.011.479/0001-85, com sede na Quadra 103 Sul, Avenida LO 1, nº 84, Centro,
Palmas/TO, CEP: 77.015-028, neste ato representada por sua sócia administradora, a Senhora ANA
ORLINDA DE SOUZA FLEURY CURADO , brasileira, empresária, inscrita no CPF sob o nº 234.145.451-87,
doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi
regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no Processo
nº 0002885.110000938.0.2025/DPE-MA, da Adesão às Ata de Registros de Preços nº 149/2024 e nº
186/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, Pregão
Eletrônico SRP nº 012/2024 TJ/TO, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº
14.133/2021 e demais normas pertinentes, à Proposta adjudicada, mediante às Cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O presente instrumento tem por objeto aquisição de móveis (poltronas giratórias tipo secretária e
defensor).

1.2. Descrição do objeto.

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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01 Poltrona giratória tipo diretor, espaldar alto – com
encosto telado (COTA de 7,2% do Item 09) Deverá
possuir as seguintes características: Assento: Interno
em resina de engenharia termoplástica injetada com
alta resistência mecânica conformado
anatomicamente ou estrutura interna em
compensado multilaminado, de madeira moldada
anatomicamente a quente com pressão e espessura
mínima de 1,5 mm cada lâmina sendo que deverá ter
no mínimo 7 lâminas Espuma injetada em
poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência,
alta resistência à propagação de rasgo, alta tensão de
alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e
baixa deformação permanente com densidade de 45
a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com
espessura média de 40 mm. Botão posicionado a
direita ou a esquerda do assento para regulagem de
profundidade útil do assento, com no mínimo quatro
posições de bloqueio, fornecendo ao usuário melhor
aproveitamento de toda a extensão da superfície do
assento. Encosto: Estrutura do encosto em material
plástico de alta resistência e performance (PVC) na
cor preta, recoberto em nylon na cor preta, moldado
anatomicamente. Estrutura externa em alumínio
injetado e polido que serve de suporte de fixação
para apoio lombar com regulagem de altura e
profundidade /apoio de cabeça e fixação ao
mecanismo formando um conjunto, revestido em
material elástico (tela flexível) sem utilização de
espuma e ou similares. Revestimento em tela
flexível na cor preta. Com acabamento que dispensa
uso de perfil nas bordas, e encosto confeccionado
com material sintético elástico ( tela flexível de
primeira qualidade ). Com grande resistência. Não
cera permitido o uso de tela rígida de poliéster.
Apoia- braços: Apoiabraços com regulagem de
altura e profundidade. Regularem de altura com
acionamento através de botão de fácil acesso. Apoia
braço com base e corpo em alumínio polido de alta
resistência mecânica, base superior (apoio)
poliuretano integral-skim injetado, com
aproximadamente 270 mm de profundidade e 100
mm de largura. Mecanismo: Mecanismo com corpo
injetado em liga de alumínio sob pressão e placa
superior em aço estampado com 3 mm. Possui
sincronismo em sua regulagem, mantendo o apoio
lombar permanente e permitindo a circulação
sanguínea nas pernas do usuário. O mecanismo
deverá possuir comandos extremamente fáceis que
permitem que as regulagens sejam acessadas sem a
necessidade de o usuário levantar-se da poltrona.
Possuir alavanca sob o assento a direita do usuário,
para regulagem de altura(minima de 80 mm), a
alavanca posicionada a esquerda do assento
desbloqueia o movimento de inclinação
sincronizado entre encosto e assento deslocando na

250 R$ 1.950,00 R$ 487.500,00
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proporção 2:1 respectivamente, este movimento
permite com que o apoio lombar da poltrona
mantenha contato com a região lombar do usuário
no movimento de reclinação. A regulagem de
inclinação do encosto proporciona no minimo 5
pontos de parada. Regulagem da tensão através de
manivela/manípulo/alavanca lateral. Possui sistema
de livre flutuação sendo a regulagem da tensão do
movimento de reclinação realizada através de um
manípulo localizado sob o assento possibilitando
adequar o movimento relax ao biótipo do usuário e
sistema anti-impacto que impede o choque do
encosto com o usuário ao desbloquear o mesmo. .
Possibilidade do usuário fazer todas as regulagens
sem precisar levantar-se. Coluna de regulagem de
altura: Coluna de regulagem de altura por
acionamento a gás, no mínimo 100 mm de curso,
pistão a gás em conformidade com a norma DIN
4550 ( pistão a gás - classe 4), fixado ao tubo central
através de porca rápida. Fabricada em tubo de aço
de 50 mm e 1,50 mm de espessura. Acabamento em
pintura eletrostática, com película de
aproximadamente 60 microns. A bucha guia para o
pistão é injetada em resina de engenharia poli acetal
de alta resistência ao desgaste e calibrada
individualmente em dois passes com precisão de
0,03 mm. Com comprimento de minimo de 100 mm
proporciona a guia adequada para o perfeito
funcionamento do conjunto, evitando folgas e
garantindo a durabilidade. Pistões a gás para
regulagem de altura. O movimento de rotação da
coluna é sobre rolamento de esferas tratadas
termicamente garantindo alta resistência ao desgaste
e mínimo atrito suavizando o movimento de rotação.
Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e
a base dá-se através de cone morse, o que confere
facilidade para montagem e casos eventuais de
manutenção. Capa telescópica de 3 elementos,
injetada em polipropileno texturizado que
proporciona ótimo acabamento e proteção à coluna
central, sendo elemento de ligação estética entre a
base e o mecanismo. Apoia Cabeça: Estrutura do
apoia cabeça em resina de engenharia termoplástica
injetada de alta resistência mecânica, provida de
superfície revestida em tela flexível ou em
poliuretano. Sistema de ajuste manual posicionado a
altura desejada de acordo com a necessidade do
usuário. Dimensões: Largura 275 mm Altura 150
mm Base: Base com 5 patas, com aproximadamente
um diâmetro de 70 cm em forma de pirâmide
fabricada em liga de alumínio injetado sob pressão
que garante alta resistência mecânica. Acabamento
de superfície através de polimento manual realçando
o brilho natural do alumínio. Alojamento para
engate do rodízio no diâmetro de 11 mm
dispensando o uso de buchas de fixação. Seu
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sistema preciso de acoplamento a coluna central dá-
se através de cone morse, o que confere facilidade
para montagem e casos eventuais de manutenção.
Rodízios: Rodízio duplo, com rodas de 60 à 70 mm
de diâmetro, eixo vertical em aço trefilado com
diâmetro de 11 mm, dotado de anel elástico em aço
que possibilita acoplamento fácil e seguro à base.
Cada roda possui rolamento de roletes (duplo
rolamento), substituindo o tradicional eixo
horizontal. Com este sistema impede-se o acúmulo
de sujeiras que podem apresentar travamento das
rodas. Este rodízio possui banda de rodagem
mórbida em poliuretano, que pode ser utilizado em
qualquer tipo de piso. Poltronas entregue montadas.
Obs.: A cor será definido no pedido. DIMENSÕES
APROXIMADAS: ALTURA TOTAL MINIMA:
1160 mm ALTURA TOTAL MÁXIMA: 1280 mm
LARGURA TOTAL: 660 mm PROFUNDIDADE
TOTAL: 690 mm ALTURA DO ENCOSTO: 595
mm LARGURA DO ENCOSTO: 470 mm
ALTURA DO ASSENTO MINIMO: 400 mm
ALTURA DO ASSENTO MÁXIMO: 500 mm
LARGURA DO ASSENTO: 505 mm
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 mm Obs.
As dimensões acima poderão ter uma diferença de
7%(sete por cento), para mais ou para menos.
Garantia mínima de 5 (cinco) anos, contra defeitos
de fabricação, contados a partir da data do
recebimento definitivo do mobiliário. Obs.
Apresentar juntamente com a proposta, os seguintes
documentos: Obs. O material constante deste item
deverá possuir, obrigatoriamente, Certificado de
Conformidade ou Relatório de Ensaio com a NBR
13962 - Móveis para escritório - Classificação e Esta
Norma especifica as características físicas e
dimensionais e classifica as cadeiras para escritório,
bem como estabelece os métodos para a
determinação da estabilidade, da resistência e da
durabilidade de cadeiras de escritório, de qualquer
material. - Emitido por organismo ou laboratório
acreditado pelo INMETRO. Apresentar Certificado
de Conformidade com a Norma FSC-STD-40- 004
V3-0 ou similar - certificação que garante que toda a
madeira utilizada neste produto é retirado de área de
reflorestamento. O certificado tem que ser da
Industria fabricante do móvel. Caso a mesma use
madeira em sua fabricação. Apresentar Análise
Ergonômica do Trabalho (AET) ou Laudo Técnico
quanto ao atendimento da NR-17 - Ergonomia -
Ministério do Trabalho, assinado por um Engenheiro
de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho
ou Fisioterapeuta ou por um ergonomista acreditado
pela ABERGO - Associação Brasileira de
Ergonomia, ou outra entidade de classe. Apresentar
Laudo Técnico ou Relatório de Ensaio emitido por
laboratórios acreditados pelo INMETRO com a
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Norma NBR 8537 - Determinação da densidade da
espuma injetada. Apresentar Laudo Técnico ou
Relatório de Ensaio emitido por laboratórios
acreditados pelo INMETRO com a Norma NBR
10443 – Determinação da espessura da película de
tinta seca sobre superfícies rugosas, quando o móvel
tiver pintura em metal.

02 Poltrona giratória tipo diretor espaldar médio c/
braços reguláveis: Assento: Interno em compensado
anatômico multilaminado (7 lâminas com 1,5 mm de
espessura cada) moldada a quente ou processo de
injeção em polipropileno injetado estrutural de
grande resistência mecânica, conformado
anatomicamente ranhuras estruturais, também possui
buchas metálicas insertadas para fixação de lamina
do encosto . Espuma injetada em poliuretano flexível
isenta de cfc, alta resiliência, alta resistência a
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e
ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação
permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 e
moldada anatomicamente com espessura média de
40 mm. Com curvatura de 90º em sua borda frontal.
Capa de proteção e acabamento injetada sob o
assento em polipropileno texturizado com bordas
arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc.
Com regulagem de profundidade do assento de no
mínimo 50mm através de manipulo sob o assento da
poltrona de fácil acesso. Encosto: Interno em
polipropileno injetado estrutural de grande
resistência mecânica, conformado anatomicamente.
Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de
cfc, alta resiliência, alta resistência a propagação de
rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa
fadiga dinâmica e baixa deformação permanente
com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada
anatomicamente com saliência para apoio lombar e
espessura média de 40 mm. Capa de proteção e
acabamento injetada em polipropileno texturizado
com bordas arredondadas que dispensam o uso do
perfil de pvc. Revestimento em couro ecológico na
cor preto. Suporte para encosto: Suporte para
encosto com regulagem de altura fabricado em
chapa de aço estampada com 6,00 mm de espessura,
dotada de nervura estrutural de reforço que confere
alta resistência mecânica. Acabamento em pintura
eletrostática. Para um perfeito apoio lombar, dispõe
de regulagem de altura com curso de 60 mm e no
mínimo 10 posições de ajuste, com acionamento
automático sem necessidade de botões ou
manípulos. O sistema de regulagem é fabricado em
resina de engenharia poliamida (nylon 6) de alta
resistência mecânica e durabilidade, com engates
fáceis e precisos. Capa do suporte para encosto
injetada em polipropileno texturizado. Apoia braços:
Braços em forma de t com regulagem de altura e

200 R$ 1.360,00 R$ 272.000,00
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distância com no mínimo 5 estágios, e regulagem de
abertura. Com parte superior injetada em poliuretano
integral skin texturizado na cor preta. Mecanismo:
Mecanismo com corpo injetado em liga de alumínio
sob pressão e placa superior em chapa de aço
estampada, com comandos extremamente fáceis,
regulagem da altura do assento e o bloqueio do
movimento em no mínimo 4 posições. Seu
movimento sincronizado entre o encosto e assento
com proporção de deslocamento de 2:1
respectivamente. Dispõe de acoplamento para
suporte para encosto. Este mecanismo dispõe
também de sistema antiimpacto para o encosto o que
impede o choque do encosto com o usuário ao
desbloquear o mesmo. Coluna de regulagem de
altura: Coluna de regulagem de altura por
acionamento a gás, no mínimo 100 mm de curso, em
conformidade com a norma DIN 4550 ( pistão a gás
- classe 4), fixado ao tubo central através de porca
rápida. Deverá constar gravação de fábrica de que os
pistões são classe 4. Fabricada em tubo de aço de 50
mm e 1,50 mm de espessura. Acabamento em
pintura eletrostática, com película de
aproximadamente 60 microns no mínimo. A bucha
guia para o pistão é injetada em resina de engenharia
poli acetal de alta resistência ao desgaste e calibrada
individualmente em dois passes com precisão de
0,03 mm. Com comprimento de minimo de 100 mm
proporciona a guia adequada para o perfeito
funcionamento do conjunto, evitando folgas e
garantindo a durabilidade. Pistões a gás para
regulagem de altura. O movimento de rotação da
coluna é sobre rolamento de esferas tratadas
termicamente garantindo alta resistência ao desgaste
e mínimo atrito suavizando o movimento de rotação.
Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e
a base dá-se R$ 1.360,00 R$ 465.120,00 através de
cone morse, o que confere facilidade para montagem
e casos eventuais de manutenção. Capa telescópica
de 3 elementos, injetada em polipropileno
texturizado que proporciona ótimo acabamento e
proteção à coluna central, sendo elemento de ligação
estética entre a base e o mecanismo. Base: Base para
cadeira e poltrona, com 5 patas, fabricada por
processo de injeção em resina de engenharia,
poliamida (nylon 6), com aditivo antiultravioleta,
modificador de impacto e fibra de vidro com
características de excepcional tenacidade, resistência
mecânica, resistência a abrasão dos calçados e
produtos químicos. Com 5 (cinco) hastes e
alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11
mm dispensando o uso de buchas de fixação. Possui
sistema preciso de acoplamento a coluna central
através de cone morse, o que confere facilidade para
montagem em casos eventuais de manutenção.
Rodízios: Rodízio duplo, com rodas de 50 à 60 mm
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de diâmetro injetadas em resina de engenharia
poliamida (nylon 6), com aditivo anti-ultravioleta e
modificador de impacto, eixo vertical em aço
trefilado 1010/1020 com diâmetro de 11 mm e eixo
horizontal também em aço trefilado 1010/1020. O
eixo vertical é dotado de anel elástico em aço que
possibilita acoplamento fácil e seguro à base. Por ser
injetado em nylon possui grande resistência
estrutural o que assegura ausência de folgas no
cavalete e mínimo desgaste das rodas mesmo após a
realização dos mais rígidos testes segundo normas
internacionais, possui banda de rodagem mórbida
em poliuretano, que pode ser utilizado em qualquer
tipo de piso. Garantia: Garantia mínima de 5 (cinco)
anos, contra defeitos de fabricação, contados a partir
da data do recebimento definitivo do mobiliário.
Poltrona entregue montado. Dimensões
aproximadas: Altura total: 1010 mm; Largura total:
625 mm; Profundidade total: 685mm; Altura do
encosto: 560mm; Largura do encosto: 480mm;
Altura do assento minimo: 390mm; Altura do
assento máximo: 485 mm; Largura do assento: 480
mm; Profundidade do assento: 480mm. Obs.: As
dimensões acima poderão ter uma diferença de 7%
(sete por cento), para mais ou para menos. Obs.: O
material constante deste item deverá possuir,
obrigatoriamente, Certificado de Conformidade ou
Relatório de Ensaio, com a NBR 13962 - Móveis
para escritório - Classificação e Esta Norma
especifica as características físicas e dimensionais e
classifica as cadeiras para escritório, bem como
estabelece os métodos para a determinação da
estabilidade, da resistência e da durabilidade de
cadeiras de escritório, de qualquer material. -
Emitido por organismo ou laboratório acreditado
pelo INMETRO; Apresentar Certificado de
Conformidade com a Norma FSC-STD-40-004 V3-0
ou similar - certificação que garante que toda a
madeira utilizada neste produto é retirado de área de
reflorestamento. O certificado tem que ser da
Industria fabricante do móvel; Apresentar Análise
Ergonômica do Trabalho (AET) ou Laudo Técnico
quanto ao atendimento da NR-17 - Ergonomia -
Ministério do Trabalho, assinado por um Engenheiro
de Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho
ou Fisioterapeuta ou por um ergonomista acreditado
pela ABERGO - Associação Brasileira de
Ergonomia, ou outra entidade de classe. Apresentar
Laudo Técnico ou Relatório de Ensaio emitido por
laboratórios acreditados pelo INMETRO com a
Norma NBR 8537 - Determinação da densidade da
espuma injetada; Apresentar Laudo Técnico ou
Relatório de Ensaio emitido por laboratórios
acreditados pelo INMETRO com a Norma NBR
10443 – Determinação da espessura da película de
tinta seca sobre superfícies rugosas, quando o móvel
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tiver pintura em metal. Marca: Caderode Modelo:
C191.EMR.AD.BREB.P1.ABN35.RPU55P.BT1R.
Procedência: Nacional

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 759.500,00

 

1.3. A aquisição citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às
especificações técnicas, forma de entrega e às disposições dos documentos adiante enumerados,
constantes do Processo Administrativo nº 23.0.000047633-1 – TJ/TO, e que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariarem. São eles:

1.3.1. O Edital do Pregão Eletrônico - SRP nº 012/2024 – TJ/TO;

1.3.2. A Ata de Registro de Preços nº 149/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC TJ/TO e Ata de
Registro de Preços nº 186/2024 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC TJ/TO;

1.3.3. A proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e os demais documentos fornecidos no
procedimento licitatório.

1.4. A aquisição do objeto deste contrato foi realizada por meio de procedimento licitatório, conforme Edital e
Processo Administrativo acima citados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:

2.1. A empresa será convocada para assinatura deste instrumento contratual, devendo assiná-lo e restituí-lo
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

2.1.1. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e a critério do
CONTRATANTE, por igual período, desde que diante de motivo justificado e arrazoado por parte da
CONTRATADA e a solicitação tenha ocorrido ainda dentro do prazo de assinatura.

2.2. A assinatura deste contrato será realizada por meio eletrônico, utilizando-se do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, do CONTRATANTE.

2.3. A CONTRATADA deverá apresentar as certidões de regularidades fiscais atualizadas e, ainda, se
atende ao disposto no §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO:

3.1. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais conforme a marca e especificações discriminadas em sua
proposta e neste contrato.

3.2. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto deste contrato no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor.

3.2.2. Os itens a que se referem a contratação deverão ser entregues e montados no endereço Estrada da
Vitória, nº 2409 – Galpão 10 B, bairro Fé em Deus, São Luís/MA, de segunda a sexta-feira, no horário das
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO:

4.1. Para o recebimento do objeto deste contrato deverão ser observadas pelo gestor e/ou fiscal as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.2. Efetivada a entrega, o objeto será recebido:
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4.2.1. Provisoriamente, em até 05 (cinco) dias corridos a contar da entrega dos materiais, o qual deverá ser
assinado pelo gestor do contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações do Termo de Referência.

4.2.2. Definitivamente, não havendo a identificação de materiais defeituosos, sem funcionalidade ou com
quaisquer outras irregularidades afetas à contratação pretendida, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos o
qual deverá ser assinado pelo gestor do contrato.

4.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com este contrato:

4.3.1. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados inadequados
pelo gestor.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelos materiais
fornecidos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução deste instrumento contratual, nos
limites estabelecidos pela lei ou por este contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E GARANTIA:

5.1. Garantia mínima de 5 (cinco) anos, contra defeitos de fabricação, contados a partir da data do
recebimento definitivo do material.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL:

6.1. Não haverá exigência da garantia de execução contratual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

7.1. A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica:

7.1.1. Ambientais: Prioridade para materiais certificados por selos reconhecidos, como o FSC (Forest
Stewardship Council);

7.1.2. Sociais: Valorização de fornecedores que adotem políticas de inclusão social, diversidade,
acessibilidade e garantam condições adequadas de saúde e segurança no trabalho;

7.1.3. Econômicos: Busca pela melhor relação custo-benefício, considerando vida útil prolongada, facilidade
de manutenção e disponibilidade de peças de reposição;

7.1.4. Prioridade para soluções de produção nacional, visando a redução de custos logísticos e o
fortalecimento da economia local ou regional.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR:

8.1. O valor total deste contrato é de R$ 759.500,00 (setecentos e cinquenta e nove mil e quinhentos reais),
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à sua perfeita execução.

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. A despesa com a execução do objeto deste contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária
consignada: Unidade Gestora: 080901 – FADEP; programa de trabalho: 03.092.0623.6004.023332; Natureza
de Despesa: 44905242 – Mobiliário em Geral; Fonte de Recursos: 2759107000 - Superávit de Recursos
Vinculados a Fundos.
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9.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas por meio da Nota de Empenho que
será emitida à conta da dotação orçamentária especificada nesta Cláusula.

9.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade gestora emissora da nota de empenho
que albergou a aquisição.

9.3.1. Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário - Funjuris. CNPJ:
03.173.154/0001-73 Praça dos Girassóis, S/Nº, Centro CEP 77.015-007 Palmas/TO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO:

10.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal correspondente aos materiais
efetivamente fornecidos.

10.2. Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados de
regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das
penalidades específicas previstas na Cláusula Décima Sétima deste contrato.

10.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho e
vinculado à conta corrente da CONTRATADA.

10.4. O CONTRATANTE somente pagará à CONTRATADA o que for solicitado e efetivamente entregue.

10.5. Os pagamentos serão efetuados após análise da conformidade dos materiais adquiridos com o
discriminado na respectiva nota fiscal e o atesto do gestor do contrato.

10.6. O atesto do gestor do contrato na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento:

10.6.1. Na ausência do (a) gestor (a) do contrato (férias, licença ou em viagem por interesse do
CONTRATANTE), o atesto será dado pelo gestor substituto.

10.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, se os dados
constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA ou, ainda, se os materiais
fornecidos não estiverem em conformidade com as especificações apresentadas neste contrato e no Termo
de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização.

10.8. O gestor deverá enviar o processo com a solicitação de pagamento à Supervisão Financeira em prazo
hábil para a realização do tempestivo pagamento em conformidade com o estabelecido neste contrato:

10.8.1. Havendo duas ou mais solicitações de pagamento aptas a serem processadas e não sendo possível
a efetivação da quitação na mesma data, a Diretoria Financeira deverá observar a ordem de preferência
estabelecida no caput do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.

10.9. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a este contrato, conforme art. 145
da Lei nº 14.133/2021. 10.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos do protocolo de
recebimento da nota fiscal (momento em que o credor está adimplente com a obrigação firmada perante o
CONTRATANTE), sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil
subsequente:

10.10.1. O pagamento será realizado, no prazo previsto no item anterior, por meio de ordem bancária em
conta corrente da CONTRATADA, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não
haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido.

10.11. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que eventualmente vierem a ser
aplicadas. Sendo a CONTRATADA isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa
ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, junto com a fatura, cópia do
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respectivo comprovante.

10.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso
decorrente gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.13. Fica a CONTRATADA ciente de que, por ocasião do pagamento, será verificada a sua situação
quanto à regularidade fiscal exigida na habilitação, a qual deverá ser mantida durante toda a execução
contratual.

10.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

10.15. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o
término do prazo referido no item 10.10 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos
em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

10.16. Nos pedidos de alteração da forma de pagamento, observar-se-á à disposição da Supervisão
Financeira da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

10.17. Todos os atos inerentes ao presente contrato obedecerão às regras concernentes ao Sistema
Eletrônico de Informações – SEI do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE:

11.1. O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados do termo inicial previsto no item 11.2
deste contrato, observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou por outro indicador que venha substituí-lo.

11.2. O primeiro reajuste será devido após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data do
orçamento estimado, assim considerada a data de conclusão da apuração do valor estimado da contratação,
independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado.

11.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado
da data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. O arredondamento dos preços
reajustados deste contrato se regerá da seguinte forma:

11.3.1. Para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas casas
decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas decimais; e

11.3.2. Quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no subitem
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11.3.1 for igual ou superior a cinco, aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade. Já quando for
inferior a cinco, permanecerá a mesma inalterada.

11.4. Os pedidos de reajuste contratual serão recebidos, instruídos e impulsionados pelo gestor deste
contrato.

11.5. Nos procedimentos de reajuste, deverão ser observadas as disposições da Seção VI, do Capítulo VIII,
da Instrução Normativa do TJ/TO nº 4, de 31 de janeiro de 2023.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

12.1. Cabe a revisão, a qualquer tempo, do contrato cujo equilíbrio econômico-financeiro for afetado pela
superveniência de fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, que o torne mais oneroso
para uma das partes:

12.1.1. Para os fins previstos no item 12.1, constituem fato imprevisível, o fato do Príncipe, o fato da
Administração, o caso fortuito e a força maior.

12.1.2. Para efeito de revisão, compreende-se, também, como fato da Administração, a alteração de cláusula
regulamentar do contrato que importe aumento dos encargos da CONTRATADA.

12.2. A instrução do processo para revisão, reequilíbrio econômico-financeiro, dar-se-á nos termos da Lei
14.133/2021;

12.3. O CONTRATANTE responderá à solicitação da CONTRATADA de reequilíbrio econômico-financeiro no
prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação do prazo, caso necessário, para o adequado deslinde da
matéria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões até o limite legal 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme
estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

13.2. Compete ao gestor e/ou ao fiscal deste contrato justificar e propor o acréscimo ou diminuição do
quantitativo do objeto desta aquisição, observados os limites definidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021:

13.2.1. Em se tratando de alteração a ser realizada por mútuo consentimento, é indispensável que o gestor
inclua no processo o documento de aceite da CONTRATADA.

13.3. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item 13.1. Isso não se aplica às
supressões, as quais poderão exceder os limites legais quando acordadas entre as Partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

14.1. Eventuais alterações contratuais se regerão pela disciplina do Capítulo VII do Título III, da Lei nº
14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

15.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto deste contrato;
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15.1.2. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação que
ensejaram sua contratação;

15.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão
da execução deste contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

15.1.4. Apresentar cópias das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

15.1.5. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais,
assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste contrato;

15.1.6. Manter, durante o fornecimento dos materiais, nas dependências do CONTRATANTE, os seus
empregados e prepostos uniformizados, devidamente identificados e munidos dos equipamentos de proteção
e segurança do trabalho, quando for o caso;

15.1.7. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para este contrato, que irá representá-la sempre que for
necessário;

15.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme
inciso II do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

16.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

16.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas aplicáveis direta e indiretamente
a esta contratação;

16.1.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº
14.133/2021;

16.1.3. Proporcionar condições para o fornecimento do objeto deste contrato;

16.1.4. Assegurar os recursos necessários para custear as despesas deste contrato, por meio da emissão de
empenho, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem cronológica;

16.1.5. Designar gestor e/ou fiscal para acompanhar a execução deste contrato;

16.1.6. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos
mínimos constantes deste contrato;

16.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de
cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

16.1.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

16.1.9. Zelar para que, durante a vigência deste contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas por
parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

17.1. A CONTRATADA será responsabilizada pelas condutas em desacordo com o disposto neste contrato e
no edital de licitação, sujeitando-se às seguintes sanções:
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I – advertência;

II – multa;

III – impedimento de licitar e contratar; e

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.1.1. A penalidade de advertência será aplicada quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial
deste contrato e não for justificável a aplicação de penalidade mais grave;

17.1.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá em impedimento de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão por até 3 (três) anos e será
aplicada, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando a CONTRATADA:

I - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II - der causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

17.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar consistirá em impedimento de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos por um
período mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos e será aplicada nas hipóteses no subitem 17.1.1 que
justificam a aplicação de penalidade mais grave ou ainda quando a CONTRATADA:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.1.4. Em conjunto com as sanções dos subitens 17.1.1, 17.1.2 ou 17.1.3 a autoridade competente poderá:

I - aplicar multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do contrato; e

II – determinar a extinção unilateral do contrato.

17.1.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será
aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela adimplida com atraso:

I - 1% (um por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso;

II - 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo quinto);

III - 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo sexto) até o
30º (trigésimo).

17.1.6. O CONTRATANTE avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou total do objeto configura simples
impontualidade, passível de multa moratória, ou inexecução do contrato, que sujeitará a CONTRATADA às
demais sanções administrativas previstas, avaliando as circunstâncias do caso concreto e a utilidade ou
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aproveitamento do objeto para a administração;

17.1.7. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das demais sanções previstas neste
contrato:

I - A multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das perdas e danos decorrentes do
descumprimento deste contrato.

17.1.8. A não apresentação da documentação prevista no item 10.2, da Cláusula Décima deste contrato, ou a
constatação de qualquer irregularidade relativa às demais condições de habilitação e qualificação que
ensejaram a presente contratação sujeitarão a CONTRATADA à pena de advertência e à sua notificação
para sanear o vício ou irregularidade:

I – O inadimplemento da obrigação no prazo assinalado na notificação sujeitará a CONTRATADA ao disposto
nos incisos I e II do subitem 17.1.4.

17.1.9. O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, não previstas expressamente nos
subitens anteriores, sujeitará a CONTRATADA à multa moratória de 0,05% (meio décimo porcento) a 0,1%
(um décimo por cento), ao dia, sobre o valor total deste contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, a critério do
CONTRATANTE, observando-se os critérios constantes do subitem 17.1.11 e sem prejuízo das demais
sanções;

17.1.10. Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos subitens 17.1.5 e 17.1.9, a critério do
CONTRATANTE, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais sanções;

17.1.11. Nos processos de apuração de infrações, serão assegurados o direito ao contraditório e à ampla
defesa, observadas as disposições legais e regulamentares, e serão levados em consideração na aplicação
das sanções:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

VI – a não reincidência da infração;

VII – a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;

VIII – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais.

17.1.12. A multa moratória de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da
autoridade competente;

17.1.13. Em casos excepcionais, caso a multa moratória se mostre desproporcional à gravidade da infração e
ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la,
em atendimento ao disposto no subitem 17.1.11;

17.1.14. A multa aplicada, após regular processo administrativo e garantido o direito de ampla defesa, será
descontada das faturas emitidas pela CONTRATADA ou recolhida ao Fundo de Aparelhamento da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão - FADEP;

17.1.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a CONTRATADA
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deverá complementar a diferença, ou será cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO:

18.1. O presente Instrumento poderá ser extinto:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137 da Lei
nº 14.133/2021, desde que o descumprimento contratual não tenha sido decorrente de sua própria conduta;

b) Consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão
judicial.

18.2. No caso de extinção amigável, a parte que pretender rescindir o contrato comunicará sua intenção à
outra, por escrito.

18.3. Tanto a extinção determinada por ato unilateral da Administração como a consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo procedimento administrativo:

18.3.1. Os casos de extinção contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.4. Quando a extinção se der por ato unilateral, além das sanções cabíveis previstas na Lei nº
14.133/2021, poderá ocorrer:

I - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE e
das multas aplicadas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO:

19.1. O presente contrato fica vinculado aos autos do processo nº 0002885.110000938.0.2025.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS:

20.1. O presente Instrumento, inclusive quanto aos casos omissos, regula-se pela Lei nº 13.709/2018, Lei
Geral de Proteção de Dados – LGPD; pela Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

20.2. Os casos omissos pertinentes à Proteção de Dados Pessoais deverão ser submetidos ao Comitê
Gestor de Proteção de Dados Pessoais da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, o qual apresentará
proposta de solução ao Defensor Público Geral do Estado do Maranhão.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:

21.1. Este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigência de 12 (doze) meses nos termos do
art. 105 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo do prazo de garantia.

21.2. A divulgação deste contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP é condição
indispensável para a sua eficácia, conforme art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES:
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22.1. É vedado à CONTRATADA:

22.1.1. Veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização
específica do CONTRATANTE;

22.1.2. Ceder os créditos ou sub-rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros;

22.1.3. Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira;

22.1.4. Subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto deste contrato, salvo com anuência do
CONTRATANTE e apenas nas hipóteses autorizadas pela Lei nº 14.133/2021;

22.1.5. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO:

23.1. A publicação resumida deste contrato no Diário Oficial do Estado do Maranhão será providenciada pelo
CONTRATANTE.

23.2. O CONTRATANTE também promoverá a publicação deste contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, condição indispensável para sua eficácia, conforme o art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

24.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste contrato caberão aos servidores do
CONTRATANTE, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
art. 117 da Lei nº 14.133/2021, e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

24.2. Além das disposições da Lei nº 14.133/2021, o gestor e/ou fiscal deverão observar as disposições do
ATO nº 007-DPGE, de 18 de janeiro de 2024, na gestão e fiscalização deste contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS:

25.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a realizar o tratamento dos dados pessoais de
acordo com todas as bases legais e regulamentares de proteção de dados aplicáveis, sobretudo em
observância aos direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural no que concerne ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais. I - por dados pessoais entendam-se todas as informações relacionadas à pessoa física identificada
ou identificável; II - por tratamento, recorra-se ao Art. 5º, X, da LGPD, que assim define como sendo qualquer
operação realizada com dados pessoais, como as que se referem à coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extração.

25.2. O tratamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA se dará conforme as
disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, da Portaria
nº 1864, de 30 de julho de 2021, que institui a Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais,
no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como conforme as orientações e
regulamentações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD e de outros diplomas legais
aplicáveis.

25.3. A finalidade do tratamento de dados: I - a finalidade do tratamento dos dados pessoais deve estar em
conformidade com o objeto do contrato e legalmente respaldada, respeitando-se as disposições da Lei Geral
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de Proteção de Dados e da Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, os princípios da Administração Pública e os demais diplomas
legais e regulamentares aplicáveis, em especial a Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527, de 18 de
novembro de 2011).

25.4. No caso de necessidade de obtenção do consentimento do titular dos dados pessoais para que se dê o
tratamento pela CONTRATADA, este se dará apenas após aprovação do CONTRATANTE, o qual poderá
ficar responsável pela obtenção do consentimento perante o titular dos dados.

25.5. Responsabilizam-se as partes pela gestão dos dados pessoais necessários à realização das finalidades
especificadas no item 25.3, vedado o seu compartilhamento ou utilização para outra finalidade aqui não
contemplada.

25.6. Os sistemas ou qualquer outro meio que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais
em razão deste contrato celebrado entre CONTRATANTE e CONTRATADA, devem estar alinhados com a
legislação vigente e as melhores práticas, a fim de garantir efetiva proteção a estes.

25.7. As medidas de segurança adotadas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, a fim de proteger os
dados pessoais objeto de tratamento, devem ser adequadas para evitar a sua destruição, perda, alteração,
divulgação, acesso não autorizado ou demais incidentes de segurança.

25.8. Os dados pessoais aos quais as partes do contrato tiverem acesso serão tratados em seus respectivos
ambientes.

25.9. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais objeto de tratamento em razão deste contrato,
ressalvadas as hipóteses legais ou expressamente previstas no próprio contrato.

25.10. Responderão rápida e adequadamente CONTRATANTE e CONTRATADA às solicitações de
informação da contraparte relacionadas ao tratamento dos dados pessoais.

25.11. Em caso de incidente envolvendo dados pessoais, tais como perda, alteração, acesso não autorizado,
destruição, entre outros, CONTRATANTE e CONTRATADA informarão ao gestor do contrato e ao preposto
ou representante da CONTRATADA imediatamente a ocorrência do incidente.

25.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
CONTRATANTE e CONTRATADA interromperão o tratamento imediatamente, salvo expressa disposição em
contrário, e, em no máximo 30 (trinta) dias, eliminarão completamente tais dados armazenados ou os
entregarão ao CONTRATANTE, conforme o caso, ressalvada a necessidade de mantê-los para cumprimento
de obrigação legal.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO CONSENTIMENTO:

26.1. Nas hipóteses em que o consentimento do titular dos dados pessoais seja necessário para o
tratamento, observar-se-á o disposto no item 25.4.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

27.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

27.2. Os empregados incumbidos da entrega dos materiais não terão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE, sendo remunerados única e exclusivamente pela CONTRATADA e a ela vinculados.

27.3. Os pleitos, reclamações e esclarecimentos formulados pela CONTRATADA deverão ser instruídos pelo
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CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias e decididos pela autoridade competente no prazo de até 30
(trinta) dias, admitida a prorrogação de ambos os prazos caso necessário para o adequado deslinde da
matéria:

27.3.1. É dispensada a instrução dos pleitos, reclamações e esclarecimentos indicados no item anterior
quando não preenchidos os pressupostos de admissibilidade do pedido previstos no art. 123 da Lei nº
14.133/2021, em análise escrita por parte do gestor deste contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DO FORO:

28.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

 

São Luís (MA), de de 2025

 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATANTE
 
 

ANA ORLINDA DE SOUZA FLEURY CURADO
MB ESCRITORIOS INTELIGENTES - LTDA

CONTRATADA
 
 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0248999v1

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 17/09/2025, às 16:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0248999 e o código CRC 27DAD704.
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